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INDICAÇÃO Nº 0024/2024  
Em, 30 de janeiro de 2024 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
INDICAÇÃO DA MOEDA SOCIAL ITAJURU NO 
BAIRRO FLORESTINHA NO 2º DISTRITO DE 
CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente a 
Exmª Srª. Prefeita solicitando a indicação do uso da Moeda Social Itajuru no Bairro 
Florestinha no 2º Distrito de Cabo Frio. 

 
 

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 2024. 
 
 

ADEIR NOVAES 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação é de suma importância, tendo em vista que o objetivo é 
melhorar a vida de pessoas em situação de vulnerabilidade. Com isso, muitas famílias 
do Bairro Florestinha serão ajudadas com a Moeda Social Itajuru.  

Destaca-se que programas de renda básica são utilizados em todo o mundo como 
ferramenta de redução de desigualdade social, devendo ser garantida a todos os 
cidadãos deste país.   

Assim, solicito a participação dos Nobres Vereadores na aprovação da aludida 
proposta. 
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